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O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

José índio Ferreira do Nascimento, visa instituir a Carteira Espe-

cial para Obesos.

Com tal carteira, a pessoa obesa poderia entrar nos ôni-

bus sem passar pela catraca.

Quanto ao aspecto estritamente financeiro, nada há a

opor à propositura.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 10 de agos-

to de 1993.




